
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS
E TOMADA DE CONTAS - COFTC

Parecer n.'19 de 13 de maio de2026.

Projeto de Lei n.' 55/2026 de 11 de maio de 2026

Relatório

O projeto em epÍgrafe, de autoria dos Vereadores José Maria Fernandes,

Samuel Soares da Silva e Lucas Rufino Zocoli, "Dispõe sobre a revisão geral

anual em 2026 da remuneração dos servrdores e dos contratados por prazo

determinado da Câmara Municipal de Ubá, e dá outras providências".

Vem a esta comissão, para parecer, projeto em epígrafe, com base no

artigo 42 do Regimento lnterno que relata:

"Att. 42. Compete à Comissão de Finanças,
Orçamento e Tomada de Contas, manifestar-
se dentre outros, sobre os seguihfes
assunÍos:

I - plano pluianual de investimentos;
ll - diretrizes orçamentárias;
lll - orçamento anual;
lV - crédito adicional;
V - contas públicas;
Vl - prestação de Contas;
Vll - planos e programas municipais:
Vlll - acompanhamento dos cusÍos das
obras e seruços;
lX - fiscalização de investimentos
X - tibutos em geral;
Xl - repercussão financeira das proposições;
Xll - materias relativas a fiscalização no
controle dos aÍos da administração pública
municipal, bem como o acompanhamento e

a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patimonial das
unidades administrativas da Prefeitura e da
Ad m i n i straç ão ind ireta ;
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Xlll - patrimônio público municipal;
XIV - alienação de bens públicos;

XV - patrimônio historico, aftístico, cultural e
natural; ".

FundamentaÇão

De acordo com a Constituição Federal, em seu art. 37, inciso X, é dito que

"AtÍ. 37 A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Esfados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos pincípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

X - A remuneração dos servidores públicos e
o subsídio de que trata o § 4o do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisâo
geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;".

De acordo com o parágrafo 2o do Projeto de Lei no 55/2026, esta revisáo

geral "ora autorizada para os servidores efetivos e comissionados será

equivalente ao percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento),

incidente sobre o vencimento básico vigente no mês de janeiro de 2026 e será

devido no período de ío de janeiro de 2026 a 31 de maio de 2026". Alem disto, o

parágrafo único do art. 20 menciona que "Ficam reajustados os valores do Auxílio

Transpofte e do Auxílio Alimentação no mesmo Índice previsto no caput deste

artigo, aplicável no período de 10 de janeiro de 2026 a 31 de maio de 2028'.

Já o Art. 30 versa que 'A partir de 1o de junho de 2026, os servidores efetivos,

comissionados e os contratados temporariamente por excepcional interesse público

faráo jus a novo reajuste de 1,14o/o (um vírgula quatorze por cento), incidente sobre

o vencimento básico vigente no mês de janeiro de 2026". No Parágrafo único é dito

que "Ficam reajustados os valores do Auxílio Transporte e do Auxílio Alimentaçáo
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no mesmo índice previsto no caput deste artigo, a partir de 1o de junho de 2026."

A Lei de Responsabilidade Fiscal define despesa com pessoal em seu

art.í9, inciso lll, e, no art. 20, inciso lll, alinea A, dispõe sobre as limitações para tais
gastos:

"Att. 19. Para os fins do disposto no caput do
aft.169 da Constituição, a despesa total com
pessoa{ em cada periodo de apuração e em
cada ente da Federação, não Poderá
exceder os percentuais da receita corrente
liquida, a seguir discriminados:

lll - Municipios: 60%io (sessenta por cento)i'

"Art. 20. A repaftição dos limites globais do
aft. 19 não poderá exceder os segulnÍes
percentuais:

lll -na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo,
incluído o Tribunal de Contas do
M u n i c ipio, quando houver ; ".

Na justificativa deste Projeto de Lei no 5512026, é citado que a proposta

propõe a majoração dos vencimentos em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por

cento), retroativo a 1o de janeiro de 2026, conespondente ao valor apurado do IPCA

no ano de 2025. A proposta inclui, ainda, um segundo aumento, válido a partir do

mês do junho de 2026, no percentual de 1,14o/o (um vírgula quatorze por cento)

sobre o valor da remuneração de 2025.

Esse segundo aumento, somado ao primeiro, resulta em um reajuste total de

5,4% (cinco virgula quatro por cento), representando um ganho real para os

servidores a partir do sexto mês de 2026, como forma de valorização do servidor ao

mesmo tempo que busca o equilíbrio dos gastos públicos em razáo do cenário atual

do nosso município. Esta relatora deixará agora o estudo de impacto orçamentário:
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Folha de pâ8amÊnto PãÍa o

ano de 2028 - noÍmal

Eom en(ar8os de l/3 de

Íériãr p.Íà o ano de 2028

Total Geral Eastos com

pesroal pâra o ano de 2028

2028 - noímal
Detcri

Ora5 M.1crel

supeÍvrror Jurdr(rí, Contabil dâ CMU

cRc05707{;MG

tolha de pagamento de

janeiío/2028 normal
1.s43.528,88

2.608.261,08

602.116,71

462.675,44

74_tr8,94

19A 722,\7

67 _A63,26

52.140,37

menlo do9 servidoÍes eíetivo§

ínento do5 servidores comissionàdos

;nto do5 subsidio dos vêreadores

3.111.525,41

2.A61.222,12

2.202.930,66

a.201.6t4,79

240 A86,57

6t0 898,37

2)A.555,59
169.456,20

4149173,21
3_t31.202,15

2lt]
I I.004

AÍt.29-A §rq: A Câmara Municipãl nâo gâ§taíá mâis deret€niâ poí cênto de

suê receitã com folhâ de paSamento, in(luindo tâ5to com subsidio d€

(hegâr até 5,4

o tolal da Íolhà.o ano êm

íelação ao íepasse dot 6%

45,14

evrrão

70,00

a.849.!7 4,61

13.721.400,00
19.602 000,00

Lrmile rrrnxrmo .le gástos em Íelà(âo a RCL (70% da RCL)

cal( art 292028I

coÍrt àrtr9 A§ 1! da ct

gâ3to com folha no totôld€ 100% do limite confoíme âí 29 (l
64,49

.) /rr7.641.800,00

Pe.c ulitrrado (om íolha de pagamento (MU em

Lrmate 8àslos (oor pe§soal (alerta 907'

Prevr.ao dê SePdsse
.elaçào

) 5,4% coníorme
ao ano de 2028

an. 59 § 1s ll da lÍl

),17r8.621-900,00
l-imite Eâsto9 com pe5soal ( píudentralgs%) 5,7 (onfoÍme

aít 22 dâ l,i

I

:



D

folhà de pátámentode

aneiro/2027normal
Folha de pagamênto pãía o

ano de 2027 normâl

com encarror d€ 1/3 de
fériôs pâra o ano de

Oespesa pãtronàl

2027 noímâl

Totôl Geíál 8estor com
pe!5oâlpara o âno d€ 2027

Lririle gastos com pessoal lalerta 90% , S,4% coníorme
aÍ1 59 § le llda lrÍ
L,Ín,le gaslo! com pessoal ( pnrdencial 95%) 5,7 conforme
dÍr lr dà LÍÍ

).71

2,1|

St at e de 2025 e aumento real os servidores da Câmara Munici etIn mpacto inanceiro ' reajustê de 5,40% para .eposiçâo

coníorrre previsào na tDO . tei 5313 de 2SlO9l2025 -a( 40

e mais dors subsequêntes conío,,ne ârt 16 da LRF

rolha de pagâr enlo dos teÍvrdore5 eíetivos 2t8.941,79 2.846.841,28 b/ .i110,86 1.403 208,07 4.3t7 430,21
Folha de pa8ãmento dos seÍvidores comissrooados 200.505,09 2.606.566,11 61_693,87 417.050,58 I085 310,55
Folhd de pâSanrento dos subsidio dos vereàdoÍe! 154.051,10 2.OO2.664,24 47.400,34 320.426,24 2.370.490,85

s73-543,91 7 456.017.62 1,76.475.O? 2.140 684,92 9 773.23t,61

em relaçâo ao íepasse

totàl da Íolha no ano d€ 2027 - bâsê pârâ calc aÍt 29 4.o44.704,2! 45,14 3.01 pode chegar ate 5,4

Lrrrte máximo {re 8âstor em íelaçâo a RCL (70% dâ RCt)

conÍ Àrt 29 Â § Ie da Cr 12.474.000,00 70,00

o lolálda íolhâ no ano em

relação ao repasse dos 6%

Ârt.29-Â §le: A Cámára Municipal nâo tâsraÍá maie deseteítô poÍ.ento de
sua íecêita com íolha de pà8amento, incluindo Sasto com subsidlo de

ll€pàsse pârà 2026 17.820.000,00
Perc !tilizado com folhà dê pôgamenlo CMU em relaçâo
zô àno de )026 64,49 íem relâção ao limite aít 29 8asro com Íolha no totalde 100%do limite conÍorme arr 29 (í

16.038.000,00

16 929.000,00

ra 2028

I
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Étrtimativa de lmpacto FinanceiÍo - reajuste de 4,26ok parc reposição da inflação de 2025 e aumento reat os
servidores da Cámara Munici lde Ubá Ía 2026 conforme PL 5í12026

Estimativa de lmpâcto Financêiro - reajuste de 4,26% + í,14%para Íeposição da inflaÇão de 2025 e aumento rêal
os seívidores da Cámara Municipal de Ubá paÍa 2027
.oniorme previsão na tn0 têr5313de25/09/2025 ôír40

mento Ílnànre.o pàra oerercicio em or e mais doi5 subsequentes confoÍme aít l6 da LRt

conforme píevisão nâ LDO - Le 5313 de 23109/2025 -art 40

or e mài5 dois sLrbsêquentes coníoÍme a( 16 da LRF

Folhâ de patamento de

iaoeno/2026

tolha de pàBamento paía o
ano de 2026

com encargos de 1/3 de
Íérias paía o âno d€ 2026

Despêsã pàtronal

2.}26

Total Geràltastos com
pessoôl pôrô o ano de 2026

sem o Íeajuste de 4,26%
+1r14%

despesâ d€ pessoal- íeajuste
de 4,26% + 1,74% sobíe os

vêncim€ntos para o ano de
2026

Folha d€ pagâÍ'lrento dos servldores eíetivo5 199 079,8.1 2 5E8.037,53 61.255,33 t.2t5_643,10 3.924.936,55 277.946,\1
Folhà de paganrento dos servidores comissionados ta2 277,35 2 369.605,55 56.085,34 379.136,89 2.8O4.82 t,78 151.460,70
Folha de pagamento do5 5ubsidio dos vêreãdores 140.046,45 1820.603,85 43.491.22 291_296,62 2.154 991,68 0,00
Folhê de pãgto contralados poí prazo det€.minado 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

521403,61 6118.246.93 160.431,88 7.946.A11,?O 8.884.7S6,01 361.40).27

eÍá íevasta no art .15 dà LDO - Lei 513A de Z5lO7/2024Obsl: A reposiçào dd lnfla

em Íelação ao repa5se

7.31.3.361,41 45,14 2.11 PorJe chegar ate 5,4

11.340.000,00 70,00

o totâlda folhà no ano em

relàçào âo repasse dos EYo

Aít.29-Â §1e: A Câmà.a Municipal náo gastãrá mâi§ desetentâ por cento dê
sua íereita com íolhâ dê pa8ãmento, in.luindo gâno com subsidjo de

Limite máximo de gaíos em relaçâo â RCL (70% da RCL)

.onfart 29 A§ 1e dâ Ct

totãldafolha no ano cá,(ulo art 29 cf

Repasse pa.à 2026 16.200.000,00 10u,00
Perr util zado.om folha de pâgamento Cí\Al ern 

'?taÇà.o rno d€ 2025 45,14 rem relação ao linrite ârt 29

Coníoín)ê a Loa - Lei 5359 de A9lAt12026

gasto.om íolha no total de 100% do limitÊ «rÍorme à11 29 cf

arl 59 § le llda lí 14.580.000,00 2. t1
Lrnrite gastos com pessoâl ( pÍldêncial 95%) 5,7,:.rnfodne
aí|22 da líf 15 390 000,00 2,) I
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Conclusão

Pelas razõesexpostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.' 5512026.

Ubá, 13 de maio de2026.

A NE MO IRA SILVA MELO
RELATORA

\Ianifestaeào da Coruissào:

RlFatorár'el

f-lFavorár'el corn resutções

llllFatorár'el

EFar-orár'el conr restnções

EC
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